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1- INFORMAÇÕE GERAIS: 

 
 LOCAL DA VISITA TÉCNICA; 

 

a) Avenida Porto Velho nas intermediações da Secretaria de Saúde e Secretaria de 

Educação. 

b) Data e Horário; Dia 28 do mês 04 de 2016 horário; 10:40. 

 
 COORDENADAS GEOGRÁFICAS (SE FOR NECESSÁRIO); 

 PROFISSIONAL RESPONSÁVEL DA CONCESSIONÁRIA; 

   

 Leomarks Dion Mariano da Silva, Supervisor da Unidade Águas de Buritis S/A. 

 

2- OBJETIVO GERAL.  

  

       Monitorar e regular as atividades da concessionária e suas prestadoras de serviços, 

relacionados diretamente no desempenho e implantação no abastecimento de água tratada no 

Município de Buritis, atendendo o interesse publico, normatização, planejamento 

acompanhamento e controle dos serviços públicos. 

 

  

3- DESENVOLVIMENTO: 

 

No dia 28 do mês de Abril, de 2016, o Diretor Técnico Operacional, Marcio de Santana 

Coelho da Agência Reguladora, identificou um vazamento de água na Avenida Porto Velho nas 

intermediações da Secretária de Saúde com a Secretária de Educação, tendo em vista que esse 

vazamento vem ocorrendo no período de três(03) dias podendo causar danos a pavimentação 

asfaltica.   

  Avenida Porto Velho – Aparentemente o vazamento é originário da rede de 

distribuição de água por motivos adversos, já se vê parcialmente danos no asfalto 

referente ao vazamento no local.   
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4 -PARECER TÉCNICO: 

O levantamento realizado está de acordo com o Contrato nº 004/PMB/2015, Clausula 25ª 

(DA FISCALIZAÇÃO):. 25.11. 

     

 A CONCESSIÁRIA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas e no prazo a ser acordado pelas partes, no todo 

ou em parte, as obras e serviços pertinentes à CONCESSÃO em que a 

fiscalização verifique, de forma justificada e comprovada, vícios, ou defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

considerando-se a complexidade técnica da questão em análise. 

.  

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGERB 

Diretor técnico Operacional 
Marcio de Santana Coelho                                       
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5 - 24º RELATÓRIO FOTOGRÁFICO. 

 

 
 Foto 01: local do vazamento na Avenida Porto Velho  

 

                                           

 

 

 


